
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
I KRMO ADITIVO N“.5/2019 - PMS

3" TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N'\ ÜI/20I8-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa Jurídica do direito público, inscrita no CNPJ sob o n"'.

83.102.491/0001-09, cum paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, n". 3.201, bairro centro, cidade de

Schrocder/SC, neste ato i-ciDi^esentado pelo limo. i^^efeilo Municipal, o Senhor O.svaklo Jurck, e.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE .lARAGUA DO SUL,

entidade benellcenie. com aiuaçào nas áreas de assistência social, educação, saúde, pievenção, tiabalho,

proílssionalizaçào, defesa c garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n° 83.784.355/0001-46, sediada na Rua Valmor Zonla, n° 590, bairro Centenário, .laraguá do Sul -

SC, neste ato representada pelo seu Presidente .loaõziiiho Julio Depine, portador de RG n°
382.173.689-53, residente e domiciliado na Rua Irmão Celestino Depiné, iC 520, bairro Amizade, Município de Jaragtiá

do Sul - SC.

Considerando o 'Termo de Colaboração n‘'\ Ol.GOlS-PMS, celebrado em 02 de janeiro de 2018, proveniente do Processo

n". 01/2018. consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da l.,ei n'’ 13.019/2014 e suas alterações, em

conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto federal n° 8.726/2016, Lei n” 9.394/96, Lei

8.742/1993, Decreto Municipal n“ 4.068/2017 c Lei Municipal n° 2.329/2017, para colaboração institucional da

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARAGUÁ DO SUL, com a finalidade de promover

atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela

inclusão cm classes comuns do ensino regulai' e atuar sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de

detlciências ou de incapacidades, conforme Plano de 'Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de

Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Considerando-se que se enc|tiadra-se nos termos do arl. 55 da Lei federal n^* 13.UI9/14 e suas alterações, bem como

especitlcada na cláusula sexta do Termo de Colaboração original, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considei'ando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prcíeito Municipal de Schroedei',

comum acordo entra as parles, CONTRA'TADA e CON'1 RA1 ANl L, rcsolvc-sc:

Cliui.suta T‘ - Fica alterada a Cláusula sexta "DA VIGÊNCIA” do Termo de Colaboração, prorrogando o prazo de T‘.

de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Cláusula 2''- 1'icam ratillcadas as demais cláusulas do Termo de Colaboração n^’ 02/2018, desde que não contrariem o

t]ue llcou convencionado no presente 'Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente insirumcnio de Termo Aditivo, llrmam o presente em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abai.xo para que produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se as parles a cumpiár o preseiite contrato por si c seus sucessores, cm juízo ou fora dele.
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CONTRATADA:

DEPINEJOÃOZINHO*

Presidente da APAE

CONTRATANTE:

jyi
i

NICIIMO DE SCI-HTOEDER

Oswilc 0 Jurck

Prefcuo/Municipal

Nome: Paulo Roberto Feri‘ciraNome: Fernando Rodriuo da Rosa
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